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Autor: Lál Pereira

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão de Meio Ambiente, Habitação, polÍtica

Urbana e Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

VereadoÍes que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no aft. 72, VU, Il e VIII,
ârtigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manlfestam

r - oaonuly exteroo pnna voracÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas
cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 . MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 64 de 24lOZl2O2S que Insituí no muntCtbio de Muriaé o
projeto sobre a Padronização das placas Indicativd de nomes de ruds e logradouros
públicos e da outras providências, carece ser analisado com basê nos fundamentos a

seguir.

Da competência e iniciatiua

Attigo 30 : ".Compete dos Municípios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse /oca/;-

O E. Supremo Tribunal Federal precisou que as competências legislativas do
município caracterizam-se pelo pdncÍDio da predominância do interesse local e
ressaltou ser salutar que a interpretação constitucional de normas dessa natureza seja

mais favorável à autonomia legislativa dos Municípios, haja vista ter sido essa a
intenção do constituinte ao elevar os l4unicípios ao status de ente federativo na

Constituição Cidadã de 1988r. Nessa perspectiva, a doutrina de Alexandrê de l"loraes

I RE 1.1sj.2371RE 1.052.7.19
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A matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada perfeitamente aos
princípios de Competência Legislativa assegurados ao Munichio insculpidos no artigo
30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre
a União FedeÍal e Munichios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.
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leciona que "interesse local refere-se aos interesses que disserem respeito mais

diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando

reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União)". (in ConstituiÉo do Brasil

Interpretada e Legislação Constitucional. 9a ed., São Paulo: Atlas,2013, p. 740).

Para o sTF, essa autonomia revela-se fundamentalmente quando o Município

exercer de forma plena, sua competência legislativa em matéria de interesse da

municipalidade, como previsto no art. 30, I, da CF2. Por esse ângulo, a matéria

normativa constante na proposta se adéqua efetivamente à definição de interesse

local.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do lvlunicípio.

Da Leois lacão constitucio na I

A própria Constituição Federâl gãrante tal prerrogativa aos entes municipais,

tratando da política urbana, conforme estabelece seu art. 182, como objetivos a

melhoria da qualidade de vida e do bem-estar da população através de polÍticas de

desenvolvimento urbano que atendam às necessidades dos habitantes quanto às

funções de habitação e circulação:

Art. 182. A políticâ de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal,

conforme diretriz6 gerais flxadas em lei, tem por objetivo ordenar o plêno desenvolvimento

das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de Seus hàbitântês.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da
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Constítuição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entênde-se:

"todos os assuntos do MunicíDio, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local".

(CASTRO José Nilo de, in Direito Nlunicipal Positivo,4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 7999, p. 49).

Veriflca-se, no casor que não há qualquer limitação constitucional à propositura

de projeto de lei por vereador versando sobre a matéria, tendo em vista que os

dispositivos constitucionais não estabelecêm ê reserva de iniciativa para o tema

tratado. A Lei Orgânica Municipal também prevê a competência para tanto.

Da Drooosta aoresentada

In casu, o presente Projeto Lei atende aos princípios do direito brasileiro, o

princípio da publicidade, da moralidade e da supremacia do interesse públlco, entre

outros, que estão presentes no conteúdo na matéria da lei proposta.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispôr sôbre seu governo e organizar-se

administrativamente.

As medldas disciplinadas na referida matéria tem por objetivo proporcionar

melhores condições para os munícipes no que tange a indicação dos logradouros no

município de Muriaé.
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Tampouco, do ponto de vista material se verifica o vício de

inconstitucionalidade questionado. Tal se dá, pois não houve a criação de qualquer

despesa pública, tampouco interferência na organização administrativa, de forma que

a norma legal sobrevive inclusive ao crivo da análise da constitucionalidade sob o

ponto de vista material.

Nesta toada, ao prover apoio da iniciativa privada e outras entidades,

além de retirar o custo e o investimento público, ê com isso o objetivo tende a ser

atingldo com maior aqilidade e eficiência.

em aumento de desDesa ao municíD io, eis oue o proieto em seu art. 6,

autoriza a administracão pública a buscar auxilio de oarceria com a

iniciativa orivada.

Finalmente, ultrapassadas todas as observações e sugestões até aqui

relacionadas, sob os aspectos jurídicos (constitucionalidade e legalidade), constatamos

que não há impedimentos, devendo ser observados os requisitos legais de trâmite e

votação do processo legislativo.

Assim, nos termos de toda a leglslação aplicável à espécie - Constituição

Fedêral, Lei Orgânica e Regimento Interno desta Casa Legislativa - não há objeção

quanto à constitucionalidade e à legalidade do projeto.

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação

da legislação municipal vigente, não há violação a legislacão constitucional e

municipal, estando o presente oroieto aoto para apreciação. em virtude do princípio

da leoalidade oue norteia os atos da Administracão, NÃO HAVE DO oue se falar

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto.
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A Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente a sua

aprovação, tendo em visba que a propositura, sob o aspecto programático, visa

identificar e suprir um conjunto específico de necessidades da população, contribuindo

assim, para o aprimoramento de políticas públicas essenciais ao município, razão pela

qual a Comissão apÍesenta emenda alterando o art. 10 que passa a seguinte redação:

Art. 10 - Fica instituída a padronização das novas plaas indicativas de ruas e

logradouros públicos no município de MuriadqA com afrxação de plaas nds

equinas ou em local visível das vias públicas.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo certo
ouê a oroposta aoresêntada não traz oualquer vício de iniciativa e de

inconstitucionalidade.

3 - pA COÍ{CLUSÃO Fr{Ar pAS COMTSSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os inteÍesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de lvluriaé. Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

tecnica legislativâ.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei dê Protocolo no 64

de 24/02/2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E IEGAI-

devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativ
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tem caÍáteÍ técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao merito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer

oensamento dos edis. Do Plenário da Câm lvluni ipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dara plenário.

RANGEL MARTINO DE - Presidente

IVIUNIQUE HELENA DA CU UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE - I4embro

CHRISTIAN US BAHIA - Suplente3

Comissão de Constitui e Justiça - Composição art. 83 RI.

[4 BRAI,4BILA - Presidente

DEVAIL Relator

TOIVIAZ (AFONSO DA SAUDE) - IvIembro

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - Suplentea

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

tr Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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CARLOS ANTONIO RA (CARLOS MACUCO) - Presidente

KERLIT4 ZAPOTEK LIMA 14.DE ARAUJO (KERLII'4 PROTETOR) - ReIatoT

DE SOUZA - lvlembro

MÁRIO LÚCI BRAMBILA - Suplentes

P. Urbana e Rurâl - Composição art. 83 RI.Com. Meio Ambiente,
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PROJETO LEI No' 64/2025

Protocolo no: 53712025 - Data: 2410212025

Objeto de análise pela Diretoria Juridica nos teÍmos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjelo: Instituí no munichio de Muridé o projeto sobre a

Padronizdção dds Placas Indicativa de nomes de ruds e logradouros públicos e da

outras providências.

Autor: Léo Pereira

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

tácnica desta Diretoria Jurídica é estri mente iurídica e oolnativa não Dodendo

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

da

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhoÍ podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, LegislaÉo e Justiça.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante, podendo

seus fundamentôs serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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enouanto o oarecer iurídico se restrinoe Li ica e exclusivamente a análise técnica. isto

é, ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar, pois caberá aos vereadores. no uso

VC r

as formalidades leqais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíRca, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, Sl4J, obedece as normas Regimentais e a

Lei orgânica do Município.

Legislativa. Muriaé/lY

Municipal de Muriaé.

G, ddta da votdúo do parecer das da Câmara

Francisco Carvalh Jurídico

99693

6 "O pare.e, emitido pr procurador ou advogado de órgão da adninistraçáo pública não é ato

administrab:@ 
^lada 

mdis é do que d opinião emitba pelo operddor do direttq opinião técnicojurídicâ,

que oientará o administrador nà tonada da dea3ãq na prática do dto administràtiv/ que se constitui

na eyecução e"y ofrcio da lei. Nd oportunidade do julganentq porqudnto envolvido nd esq,écie simples

pareceA ou seja, ato opinatiw que poderk ser, ou oãq conslderado Flo administrador" (Mandado de

S€gurança no 24.584-1 - Distrito Fedêral - Relator: Min. l"larco Aurélio de lYello - STF.) Sem grifo no

orÍ9inal
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Como iá destacado no Darecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta casa



PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuiçõ€s legais e regimentais, notadamente com

fundamento no att. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÍt. 170. Lido em PlenáÍio, o proiêto sêrá distÍibuído às Comissões P€rmanentes, que

cuidaÉo de apnes€ntar pãnecer à l.lê5â, §êndo qúe, têndo assim ocorÍido, o projeto sêÉ
incluído na oídêm do dia parô disaussão ê yotação, conÍormê s€guê:

§ 10 Em regra, os projêtos de lei e de resolúção passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o píojeto é §rbmetido à 1a (primeira) dis.ussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) recêb€r emendat subemendas ou substítutivos em Plenáío.

I - Se o Proieto é re.ieitado sêguirá para a Secretaria da Cámara para arquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sem emendas, será enviado à l.4esa Daretorà pãrà, nas reunôes

subsequentet lr à 2a e 3a votaçôes;

III - Se foÍ aprovado com emendas das Comissões, será envaado à Comissão de RedaGo para

elâboraio de cópia dâ redâçâo do vencido, ou s€ja/ a nova redação do proieto com âs emendas

aprovadas no 10 (pdmeiro) turno de votação, para que este retome ao Plenário;
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Diante dos fundamentos expostos a Comissão abaixo subscrita entende

também pela constitucionalidade/ legalidade e regular tramitação do Projeto de Lei

por inexistirem óbices de natureza material ou formal que impeçam a sua deliberação

em Plenário.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 30 - HaveÍdo apresêntãção de emendas êm Plenáío, o PÍojeto sairá da pauta, sendo remetido, coítr

âs eíÍ)endat às Comissões Permanentes competeítes, âÉs o que, emitjdo6 os Freceres, retornârá à

Ordem do Diâ para apreciaéo pêlo Plenárjo;

§ 40 - O proreto que receber ernendas em Plenário retomará às comissões e voltani à pauta ainda em la
(primeira) discussão. podmdo ser:

a) aprcvado com emendas, hiÉtese em que será enviado à Comissão de Redâçâo pôra elaboração da

redaÉo do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeí.ãdâs, sêguirá para a Secret ria para ir à 2â dis.lssão e votado.

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154, determina

oue sem esoecificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve prevalecer a 1â

(primeira) Emenda apresentada.

Ârt. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

U - Sub6titutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomaÉ o nome de "sub6titutúo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

tII - aditiva - a que acrescenta algo à proposiGo;

IV - de redação - aquela que altera somente a redaçâo de quêlquer proposiÉo.
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II - DAS EMENDAS APRESEÍ{TADAS

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE ApROvaçÃO OU REIEIçÃO do
pÍoieto com as emendas apresêntâdas PELOS EDIS, quando houyer, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tiío pouco reflete o
pensâmento dos êdis.

Por fim, diante do exposto, concluÊse que não há lnviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara l4unicipal de l4uriaé/Mc, data da votação em plenáio.

CARLOS ANTÔNIO FE RA (CARLOS I\4ACUCO) - Presidente

b"
RO DE SOUZA - Membro

14ARIO BRAIV'IBILA - SuplenteT

Com. Meio Ambiente, Habitação, , Urbana e Rural - Composigão art. 83 RI.
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KERLIM ZAPOTEK LIMA IVI.DE ARAÚ]O (KERLIM PROTETOR) - REIATOT
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A Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legâis e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especincos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o têxto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PARECER DA COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

PÉçá CE
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser $nados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÀSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo, com a seguinte emenda que alterou o art. Lo "Art 10 - Fica

institutAa a padronizaéo das nouas placas indicativas de ruas e logÊdouros públicos no

nunícípio de Muriaé/MO com afrxação de placas nas esquinas ou em local vísível das vias

públicas".

Veja-se a Lei Orgânica do município:

§5o - No Plenáno o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, sêguindo-se âs ôesrnas possibilidades

do § 20, alíneas'a', 'b'. 'c'e'd', c/c incs. I, II e lII, sendo que, feitra a 3a (terceirô) votação, a de Íedação

llnal, retornará à S€cretâria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Att 239. A rdação frnal do Projeto, @ra ser discuttb e votada, inderynde dc interstícios

@hsbnt6 Me Rqinento,

IV . PARECER FII{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos DiveBos, para a

publicação da presente lei, como delib€rado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

aômiççãô íçê nê.êcúriô\ n^ ôrÉ tãnôê â errôc mÊrâmênfê fôrmâi( êm

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adequada para sua publicacão,
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Internos. Muriaé, data da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

N BAHIA - Relator

CLEISSON EVANG DE SOUZA (CLEISSINHO) - [4embro

ANTONIO ADITSON DUARTE - suplente'q

Comissão de Redâção e Assuntos Daversos - Composição art. 83 RI.

3 Será êdmitida emenda à reddçáo fnal, com a Íindldade exclusivd de ordendr a matéri4 conigir à

linguagem, os engaoos, as contradiç&s ou para aclarar o seu texto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

CH
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